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coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHei-
ro de soUsa, corregedor do interior - Presidente; saidY Mercês dos 
saNtos dias, consultora jurídica do estado – membro; e adriaNa fer-
raz do Prado MaUÉs, assistente administrativo – membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos das sindicâncias administrativas dis-
ciplinares nº 5767 e 5768/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 
dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640519
PoRtARiA Nº 0281/2021-cGP/sEAP 
Belém, 24 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por vitor raMos edUar-
do, corregedor Metropolitano – Presidente; saidY Mercês dos saNtos 
dias, consultora jurídica do estado – membro; e adriaNa ferraz do 
Prado MaUÉs, assistente administrativo – membro; para dar continui-
dade à apuração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
5758/2021-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640511
PoRtARiA Nº 0282/2021-cGP/sEAP 
Belém, 26 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stj, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por comissão composta por 
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor do interior – Presidente; 
vitor raMos edUardo, Procurador autárquico e fundacional do estado 
– membro; e adriaNa ferraz do Prado MaUÉs, assistente administra-
tivo – membro; para dar continuidade à apuração dos autos do Processo 
administrativo disciplinar nº 5698/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo 
de 120 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640513
PoRtARiA Nº 0283/2021-cGP/sEAP 
Belém, 26 de março de 2021.
coNsideraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei estadual nº 5.810/94-
rjU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0098/2021-cgP/seaP, de 22/01/2021, publicada no doe nº 34.470 
de 25/01/2020, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5766/2021-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640514

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

PoRtARiA N° 331/2021 – ccoNt/DLcc/GAB/sEAP.
Belém/PA, 29 de março de 2021.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
resolve:
art. 1º designar a servidora Hilda Mara vitoria dias - Matrícula fun-
cional nº 57203761 como fiscal titular e o servidor LUIZ FÁBIO OLIVEIRA 
BARROS - Matrícula Funcional nº 5798213 como fiscal suplente, do Con-
trato administrativo nº 038/2021/seaP, celebrado entre a empresa v s da 
s brito eireli e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo PeNi-
teNciária – seaP, cujo objeto é a aquisição de insumos para confecção 
de 60.000 (sessenta mil) conjuntos de uniformes, visando a padronização 
do vestuário dos internos custodiados nas unidades que compõem a secre-
taria de administração Penitenciária do estado/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 640494

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 329/2021 – ccoNt/DLcc/GAB/sEAP.
Belém/PA, 29 de março de 2021.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
resolve:
art. 1º designar o servidor lUiz fábio oliveira barros - Matrícula fun-
cional nº 5798213 como fiscal titular e a servidora HILDA MARA VITORIA 
DIAS - Matrícula Funcional nº 57203761 como fiscal suplente, do Contrato 
administrativo nº 036/2021/seaP, celebrado entre a empresa alterNati-
va coMercial têxtil ltda e a secretaria de estado de adMiNis-
traÇÃo PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é a aquisição de insumos 
para confecção de 60.000 (sessenta mil) conjuntos de uniformes, visando 
a padronização do vestuário dos internos custodiados nas unidades que 
compõem a secretaria de administração Penitenciária do estado/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 640482
PoRtARiA N° 330/2021 – ccoNt/DLcc/GAB/sEAP.
Belém/PA, 29 de março de 2021.
coNsideraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013
resolve:
art. 1º designar a servidora Hilda Mara vitoria dias - Matrícula fun-
cional nº 57203761 como fiscal titular e o servidor LUIZ FÁBIO OLIVEIRA 
BARROS - Matrícula Funcional nº 5798213 como fiscal suplente, do Con-
trato administrativo nº 037/2021/seaP, celebrado entre a empresa silve-
NiNa UNiforMes ltda e a secretaria de estado de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciária – seaP, cujo objeto é a aquisição de insumos para confec-
ção de 60.000 (sessenta mil) conjuntos de uniformes, visando a padroni-
zação do vestuário dos internos custodiados nas unidades que compõem a 
secretaria de administração Penitenciária do estado/Pa.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
jarbas vascoNcelos do carMo
secretário de estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 640491

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

Processo nº 2020/36910
PREGão ELEtRôNico Nº 003/2021
a secretaria de estado de administração Penitenciária - seaP/Pa, por meio 
do seu secretário de estado de administração Penitenciária, no uso de 
suas atribuições legais e depois de constatada a regularidade dos atos 
procedimentais decide HoMologar os itens abaixo relacionados, referen-
tes ao Pregão eletrônico nº 003/2021, que tem como objeto: aquisição 


